
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 026/2006 

De 11 de agosto dt'- 2006 

Dispõe sobre a desafctação de área 
pública e dú outras providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLl, Prefeita do Município de América 
Brasil.iense. Estado ele São Paulo, de acordo com o quer aprovou a Câmara 
Municipal, em sessào Extraordinária realizada as 17:00 horas do dia 10 de agosto 
do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. l° - Fica autorizado, nos termos da Lei, a desafetação de área 
de terras, local izad~\ no perímetTo urbano do Município, a qual passará de "bem 
instirucional". para "bem domínia)", que será utilizada para implantaçi10 de viél 
pública. 

ArL 21
\ - A área de terra de que traia o artigo l° desta Lei, possui 

uma área total de 365,80 012, localizada no Núcleo Habitacional Sinhá Prado 
Guimarães e será destinada a abertura de via pública, confomle abaixo descrito: 

1 - DESCRIÇÃO DA ÁREA VERDE - ÁREA J 

Fazendo frent\; para a Rua 01, mede 14,00 metros em linha reta; em curva, 
fazendo esquina com a Avenida I, 1l1ede-se 14,14 metros; alo lado esquerdo, 
confrontando com a área desafetada; 161,76 metros confrontando com a 
propriedade de Raquel Guimaràes A Ives, fechando o perímetro, perfazendo 
assim uma área de 2.570,12 melros quadrados, de confomüdade com o livro 02 
do Registro Ger<11 c averbação nO 08 da matrícula nO 4.714 do 2° O fi eial de 
Registro de Imóveis de AraraquaralSP. 

2 - DESAFET AçAO 

A Área Verde acima descrita, com área loml de 2.570,12 1112 fica desafcrada em 
OI <Írea de 365,80 m2, restando uma área remanescente de 2.204,32 me, sendo 
CJue a Área dcsafetada fica anexada ã Avenida O 1 do Núcleo Habitacional SiJ1há 
Prado Guimarãt:s. conforme segue descrição abaixo: 

DESCRIÇAo ÁREA VERDE - ÁREA OI - Remanescente 



,. 
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Medindo 14 ;00 melros de frente para a RUà 01 ; 14,14 metros em curva no 
CrLlZamelHO dél Rua O I com a Avenida 01: l28,00 melTOS confrontando com a 

Avenida OI; 14,14 metros em curva confrontando com a ~rea desafetada; 161,76 
In elros COIl trontando co 111 a propriedade de Raq uc,[ Gu i mariles A I ves, fechando 
<lssilll a descrição . A .. rea de 2 .204,32 m2. 

DESCRlçAo DA ÁREA DESAFETADA A SER ANEXADA A AVENIDA 
01 DO NÚCLEO HABITACIONAL SINHÁ PRADO GUIMARÃES 

Medindo 93 ,00 metros de Crenre com a própria A vcnida O I; 84,44 metro::; 
confrontando com a propriedade de Raquel Guimarães Alves; 14,14 metro. em 
curva confronl,mdo com a Área Verde - Área O 1 Remanescente, fechando assim 
a descrição. Área de 365,80 m2 . 

An. 3" - O Executivo providenciará a fonnali zação da desafetação 
no Cartório respectivo, juntando as respcctivClS plantas e croCJuis, a fim de que a 
área de telTas assim desllfetaclJ, fique disponível para o uso que se des.1ina . 

Arl. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrào à 
conta de dotações próprias, consignadas 110 orçamento. 

Ali. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ali. 6° - Revogam-se .as disposições em contrário. 

Palacete '·Benedicto Nicolau de Marino", aos 11 dias do mês de agosto de 2006 
(dois mil e seis). 
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